
 

 

 

TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS - FEVEREIRO 2026 

 

 

 

Declaro para os devidos fins, em obediência aos preceitos previstos no art. 37 da 

Constituição Federal, que a Câmara Municipal de Laranja da Terra/ES, não recebeu, 

no período compreendido entre 01 e 28 de FEVEREIRO de 2026 repasses a título de 

transferências de convênios/acordos.  

 

Informo ainda, que sua receita arrecadada decorreu tão somente do repasse de 

duodécimo realizado pelo Poder Executivo Municipal. 

 

Informação atualizada até 28/02/2026. 

Laranja da Terra/ES, 02 de março de 2026. 

 

 

 

SANDRA GOMES 

Presidente da Câmara Municipal 

 

  

 

 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

S
A

N
D

R
A

 R
E

G
IN

A
 B

E
Z

E
R

R
A

 G
O

M
E

S
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

m
la

ra
nj

ad
at

er
ra

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/3
7C

7-
67

24
-B

43
C

-F
F

56
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 3
7C

7-
67

24
-B

43
C

-F
F

56


